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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 4.161, DE 1993
(Do Sr. L1ÚZ Carlús Hauly)

Altera a L~i n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regu

lamenta 0 artigo 37, inci30 XXI, da Constituição Feder3l,

institui norma3 para licita~5es e contratos d~

tração FGblica e clã outras providªncias".

(APElJ8E-SE AI) PEüJET,) DE LEI u,~· -1.076, [IE 19~'3)

o Congresso Nacional decreta:

Adminis-

Art. 1Q OS dispositivos indicados da Lei n~ 3.666, de

21 de junho de 1993, passam a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 17. . " .

I - .. ,. . . .. . .. . . . . .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . .

b)doação;

11 -

b) permuta;

". .. . . . . .... . .. . . . .. . . . .. . . .. . .. .. . . . .. .. .. . . . .. .. . . . . . .. .. . . . . . . . . ..

"Art. 11. Os avisos contendo os resumos dos editais das

concorrênci.as e tomadas de pr,~,:;os, embüra realizadas no local da

repartição interessada, deverão ser publicadüs o::om antecedência,

obrigatória e contemporaneamente:

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de

licitação feita por ôrl;Jão ou entidade da Administração Federal;
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11 - no Diário Oficial do Estado, quando se tratar de

licitação feita por ôrgão ou entidade da Administração Estadual;

111 - no órgão de imprensa oficial do Município, quando

se tratar de licitação fei ta pür ôrgão ou entidade da

Administração Municipal.

.... . . . .. . . .... .. . . .. . . . . . . .. . . . . . . .. .. .. ... .. . . ... ... . ..
§ 2 Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

v - 3 (três) dias üteis para o convite.

".. . . . . ..... . . . . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. . . .. . .
"Art. 24. . . . . ... . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .... . .. .. . . . . . . . . ..
Parágrafo único. Não se aplica a exceção prevista no

inciso VIII deste artigo, no caso de fornecimento de bens ou

prestação de serviços à própria Administração, por órgãos que a

integrem, ou entidades paraestatais, criadas para esse fim

específico, bem assim no caso de fornecimento de bens ou serviços

a preqo fi:-:o üu tarefa, -=:stipulados pelo Poder Público."

" Art. 38. .

§ 1º As minutas de editais de licitação, bem como as

dos contratos, acordos convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas pelo órgão de assessoria jurídica da

unidade responsável pela licitação.

§ ~~ O Município ,]ue não disI.user de órgão préoprio de

assessoria jurídica deverá atender aü disI·osto no § l Q deste

artigo através de advogado constituído ou de assessoria jurídica

de associação de Municípios a que estiver filiado."

"Art. 51. A habilitaçãü preliminar, a inscrição em

registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e as

propostas serão processadas -=: jul.;}adas por comissão permanente ou

E:special, constituída no âmbi tÍJ ·ja esfera de governü respectiva,

sendo seus membros solidariamente r'::sponsáv8is por todos os atos

praticados pela Cünlissão, salvo se posil;:ão individual divergente

estiver devidamente fundamentada e re'Jistrada em ata lavrada na

reunião em que tiver sido tomada a decisão."



. ... . . .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. . ... .. .. .. . .. .... .. .. . .. . . .

".Art . 87. ..

S 3 Q A sanção estabelecida no inciso IV deste arti~o ê

de competência exclusiva de Ministro de Estado, üu de autoridade

equivalente nos outros Poderes, em se tratando de contrato

mantido com órgão ·::>u entidade da Administração Federal.

§ 4Q Nos casos de aplicação da sanção estabelecida no

inciso IV deste artigo, 8 facultada a defesa do interessado no

respectivo proçesso, no praze· .jl~ 10 (dez) dias da abertura de

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação."

"Art. 109.

3

feita

~ 1 Q A intimação dos atos

por Gomunicação direta aos

referidos n~ste artigo será

interessados, ou mediante

publicação na imprensa clf ieial, a .:::ri tér io da Administração.

. .. .. ... .. .. .. . ..... .. .. . . . .. .. . .. .. . .. .. . . .. .. . ... . .. .. . .. . .. . . .. . . . .. .. .. .. ..

ti .Art . 12 O.. ..

§ 1~ O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário

Oficial

ocasião

da

de

União

cada

os novos

evento citado

Ctficialmente vigentes por

deste artio;}o,

desprezando-se as frações inferiores a um milésimo do valor

respectivo.

S ~ ~ Ocorrendo impedimento de 'lualquer natureza que

retarde a divulgação do INPC por mais de 3 (três) dias 6teis, o

Poder Executivo Federal providenciará a publicação a que se

refere o parágrafo anterior com base t:'m outro índice de preços

adotado para atualizacão monetária dos valores fi x~dos r·or esta
~ \ l:'

lei. "

Art. 2~ O Poder Executivo fará publicar no Diário

Oficial da União, no prazo de IK.venta dias ':üntado da vigência

desta lei, o novo texto integral da Lei n~ B.666, de 1993, com as

alterações decorrentes desta lei.

Art. 3 2 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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Art. -1,:;Z Revogam-se o inciso 111 do art. 9~, o art. 16,

os ~5 1 ~ e :!:;: do art. :! 3, Co :; 3 ~ .jo art. -1, 6 e (o § 1 Q do a.rt. 113

da Lei n g 8.666, de 1993, e as demais disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

o projeto de lei o]ue ,)ra apresentamos tem ü f..rüp6sito

de alterar

1993, que

Federal,

vários dispositivos da Lei n~ 8.666, de ~1 de junho de

"ro3gulamenta Co a.rt. 37, incisü XXI, da Constituição

institui normas para licitaç,:,es e contratos da

Administra':;ão Pública e dá (outras prüvidências". Os dispüsitivüs

que pretendemos modificar ou suprimir têm trazido sérias

dificuldades operacionais, principalmente às administraçôes dos

!-1:unicípios de médio 03 pequenü porte, que não dispôem de pessoal

técnico qualificado para efetuar todos os procedimentos

licitatórios impostos [,ela Lei nº 8.666, de 1993.
Alguns desses dispositivos chegam mesmo a ferir a

autünomia constitucionalmente assE:'Jurada a")s Municípios na gestão

de seus assuntos internos. A ro::visãü dos mesmos pelo Congresso

Naciona.l poupará a Naçãü de assistir a mais um lamentável

episódio de confrüntação na Ju~.ti';a entre as várias esferas de

governo, que tanto contribui para 0 descrêditoda população nos

Poderes constituídos.
O conteúdo da pro:.p,:.si,;ão traduz, em 'Jrande parte, as

suas administrações inviabilizadas

meram8nte formal e burocrático,

AMP, f,ela Fo:-deraçãü Catarinense de

- FECAM, pelo Instituto Brasileirü de

IBAM, I~ pela Centrais Elétricas do

caráterdeexigênciaspor

pertinentes críticas e sU'Jestões oferecidas ];,ela Associa,;ãü düs

1-1unicípios do Paraná

Associações de Municípios

Administra'são r>Iunicipal

Paraná - CELEPAR.
Sendo proposiqão que ,-pisa a atender o justo. clamor dos

Muniçípios, que não podem ter

de 1993.

esperamos '-' apc,iü de noss'Js ilustres Pares no Congresso nacional

para sua aprovação.

S 1 j ~ - h_\ .j-=-. :J"~~U_.\.\:.~ ~.=--a a . as ~essoes, em ~ ~_~ ~

Deputado LUIZ CARLOS HAULY



UlEGISlACAO CITADA ANEXADA PE\...,4
~üORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

,.",

CONSTITUIÇA0
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
..................................................... lO ,. .

Capítulo VJI

DA ADMINISTRAÇÃO PÓBUCA

Seção!

Disposições Gerais
Art. 37. A administração pública direta, indireta ou funda
cionaL de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de
le9alidade. impessoalidade. moralidade, publkidade e. também.
ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras. serviços, compras e alienações serão contratados me
diante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condiçôes a todos os concorrentes, com cláusulas que esta
beleçam obrigações de pagamento. mantidas as condições efeti
vas da proposta. nos termos da lei. o qual somente permitirá
as exigências dê qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

§ }9 A publicidade dos atos. programas, obras, serviços
e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo.
infonnativo ou de orientação social, dela nãú podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes
soal de al'~oridades ou servidores públicos.

§ 2° A não observância do dispostü nos incisos 11 e IJJ
implicará a nulidade do ato e a puniçâo da autoridade re5pon
sável, nos tennos da lei.

§ 3° As reclamações relativas à prestação de serviços pú-
blicos serão disciplinadas em lei. .

§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão
a suspensão dos direitos políticos. a perda da função pública.
a indisponibilidade dos bens e ü ressardrnento ao erário, na
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da açào penal
cabível.

5
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* 5u A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilicitos
praticados por qualquer agente. servidor ou nãü. que causem
prejuízos ao erário. ressalvadas as respectivas açôes de ressar·
cimento.

§ 6° As pessoas jurídk.as de direito público e as de direito
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos da
nos que seus agentes, nessa qualidade. causarem a terceiros.
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos
de dolo ou culpa.

............................ _--_ _-- .

.. ... .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ..

LEI w;· 1:'.'::66, ['E 21 r'E Jurmo r'E 1993

Regulamenta o art 37, UlCISO x.."<J. da
COIIstituiç3eo Federal. institui oonnas para
lici\llÇ~ c cüntrJt", di! Administr.lÇao
Nblic:; e dá outra!; pro:.\i~n.:iJS.

o P R'E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
F:J';ü S3t)o~r qUI? o Cün~ Nacioll3.l ok...,.cl~ e eu sancione. 3 seguinte

Lei:

CAPfnJLOI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEçÃom

DAS OBRAS E SERVIÇOS

I - c. :;ulor do projel.:'. to~ico ou e~,xutivü. J:""r.:;ÜJ fíricJ vu juridica;

. n.- emprec.a. isol3d:unenll: ou eI!' con~rci.ü: re.·;po)n:;;Jvel pda ebbõT1iljão) Jo projeto
bis.JCIl ou exa:utl\'(' 011 da qual o autor do pruJete. scJa dtTlgenlJ:, gerente. a.:iür.iSL! uU J,~lJ:ntor de
mil!: .je S'{ (CinCO rNr centü) do CJpit,;] c.)m direit,:, a veol.) ou .::oratrülad.-.r, rc~p.:.n5ólvd !t'cnic'l ou
lUb.xinlJlltado;

In - servidor üu dirigente de Órg!l(. ou entid3d~ "ontral3JItr. ou respon:;j\'el rela

licitação.

t I" É rermitid:l 3 pJrti.::ipJ.;!Io doi 3ulür de. projelO uu dJ empre~ a qu~ se refere o
incir.-:; II desle artigo. 113 licit:lç!;(J ti,; obr:. ou servi.;,•. ou na CllCCuç:iO. cumo consultor ou Il'cnico.
na:; fUTlo;:tie:; tIc fi5Cali~:..;!Iu. sup:rvi5.'io ou gerendarnertlr:,. ellc\usivarnente 11 scrviço d3
Admiiiisua.;3e. intere.s.;:td3.

§ ~ (I di~pú:~lo oer.le anig,:, n!lo) imp:& a Iidt:l.;:!;ü ou contrabÇao de ollT:l ou
serviço que inclua a clJtoura;;Jü de projelo CllcCUtiV'J com J en:Jrgv do contrat:ldo ou pele. preço
previ2Jllenll: fi)ladü peb Administra;:'io.

§ 3" Con~ider;;-sc panicip3{iü indireta. pJf":j fin:. do dispü'~lü M·~ artil1ü. a
ellislê:lcia de qualquer vín.:ul.) de IIJlure~ lé·:nica. comercial. c..:onvmica. finJno:eira üu trabalhi~tJ
entre tj 1IUIOr do prüjelo. re:;wa física ou jurlo1icJ., e o Iidt:lJlt.: ou re~pons:lvel pek~ SCrviÇ05,
fom:;cimenlo)~ e ohr:". incluino1o-r,e or. fürn~cimenlü5 de bens e servio;o~ 3 esle5 nece..<;':.1-rio5.



s ~o o di~pijshJ nCo JXlfj~a[o anterior apJic;:,-se av~ mcmbr,js da comi~o de

Jicitaçlio.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " -_ -..- --- ..- _..-- -~_.-

SEÇÃO V
DAS COMPRAS

....... -_ --.-_ - - -..
An. 1(;. rechadv Co neg':oCio. ser" publicada 11 rela-;!ü de looas as compl1l.!: feita! pela

Administraç~) Diw.b ou lndircb. do= maneira I cbOfJo:IIr I identifJo:IÇIc. do rem c.:ompr3do. seu
preço unilário. a qU;lnlidad.: adquirida. o nllme d" wndedor e o valOJ total d8 orel'll~~o.

SEÇÁOVI
DAS ALIENAÇÕES

An. 17. A aJicnJÇj,) do:: N:n~ Ih Adminislra.;!iü Pública. sul.>0rdinada 1 eri~~nci3 de
inlcrc'~ púbhco devidamente ju~tir.t:3dv. ser;; prc.:tdiJ~ de av:l1ia';~':' e (.bedecer:! 6.<; S1eguintes
norm,_s:

. . J . - quand(. im(,veis. dev:nderj de. aUloriz;:,~!lo Je&i:~bt!V3 p.lIJll órgliü~ da
admll 1,I.rJç5" dm~l~ t: er,UdJde~ JutJ.rQo..::t;; e fund;:,clOnaJ~. e. para lüJo~. inclusIve as entiJades
parac<:1l\.aü.. depender" de av.lliaç!i.:. proJviJ e & licilllç!lo na mod.lliJade de coocvrrl!r..::ia.
di'r.?'1>ada eêL:l no:. se!!uinte~ casos:

b) dc.ar,'io. pemlilida e:'ldur.ivarr,ente p:JrJ üuu.) órgllü (ou entidade ti;>
A.1mi~i~l.ra,;ão Pública. ,j,~ qual'luer ederJ de governo;

c) r,,:mIUl). PVf outro:. im{'vel que 31enda a·j~ requi;.ilor. co"'~I;:,nle~ do ill\.;Soj X do
art 2·: deslJI Lei:

d) investidura;

. 11 - qu:mdo rn(,vei;. Jer,.;:nder;'í de 3vali3~llü pn:\'iJ .: de licilJÇjoj. di5pe~da e~L:l

no~ ~f gumtc:; Gt05

aI dü3Ç!i0. permilP1ó e:'lclur.iv:llllCnte par:! fms e USo.ô de inter~ social. apérs
JVJIt~,!i(o dê ~ua opürtunidJd>, c conv'~lIienr.i:J SlJci·j·econúmica. relalivamente ~ escolha de úutrã
fonn; de alienação;

b) p;:rmU13. permitida e,c1u~ivamente enlre 6rg!lú~ (lU enti~s da Adminisuaç:lo
Pública;

c) venda de ;}ÇLoeS. que pOOtr:lo ser negoci:Jd3s em bolsa., ob<.ervada a Iegi~!i.)

espe.:ffica;

01) ven.1:l Je Ululü:: na ["mia dJ.legisllÇ-ão pertinente;

e) venda di; bcn~ prüduzid,,: ou comerei3lizado5 plIf OrgSos ou enti.1ades da
A,1minisl.r:l·;;'o PÚbJiç:.. em virtude de SU~ finalid3des;

f) venda de materiais e equipamenlos pari1 OUIJ~ ôrglic.s ou entidade:: .1:l
Administraçlo P\1blica. ltlII utilizaçB" previsl'vel por quem deles disprle.

ó

, J" Os imóveis duadeot C(ofll ba:;o: na alínea "t>" do in..;So) I deste lIrtigo. ccssadJ!: :J5

nz{le.' q\IC justificlitam I sua d~Aú. rever1érAú ao paUimOni(. da pesso:i jurídica doaJ.)r.l. vedada
a sua aJiena.,-Aü pelü benefJci6río. .

. _§ :!" 1'. AdminiSlBó;~ IJo?derj con..--eder direito. real de usu. ~ rens ~~~'ei5.
di~pe:-.S:J.:b hclla-;~.j. quand.:. o uso) se"dcstln3 a outrü órglloJ ou enuo1&de .t; Admlmstn~lic.Púbhc3.

§ 3" Entende-se poI' investidur;t. par.; 05 fms de~L:l Lei. a aJienJ\âú av~ prupri~!.iri,)5
de imóveis lindeiros & MeJ rem~--cnlC ClU fr-suJldJlte de (.br;;, publica. ÚC3 estl qu;; se tomar
inaprr.ovei~vel isúlad:lll'lelllC. por ~(I nuno:a inferior ao da avalia.r~') e desd.:: qUo; esse não
UIlT:Jpl>se a~ (cinqUentl por cenlU) do v:l1IJr Curu:lll/lle d:! alínea "a" do in~iso 11 do ;.n. :!3 de~L:l
Lei. .

§ 4° A do~'ü com cno:arg,) poJer:1 ser lidbda. e do:: seu ir.slrum.:nlü \:vnsurJo.
obripl.)riarnente. os encargos. o prazo de seu curr.primenlo c d4u:;ub dt rc\"er,;;io:.. sob pellJ de
DUlidade do 110_

7
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. . An. 18. N;, .:or.;orrên.:ia parJ a vcn,b do: beli: im.~vei~. J fa:.::: 01; h..ibilil:lçjo
Ünlll3~·se·~:' comr,rovôiÇ30 dü re·~olt.lment(. do, qu:.ntia cürrcspünder.!C a S'<- (cincü púr ccnlo) .:Ia
Ivalirçio.

, páT;í~'1"Jr~ únicü, Para a ven~a oc bens m"vcis Jvaliadü~. is-:.!J.1a ou glot.alrn.;n te ,
em ~u:.nlJa nJoj supo:nor ..., IUDlte prevIste. no ano ~3. inciso 11. allncJ .t." de~J Lei J
Admi~,i5LI'3Çfiü p.."li1ero1 permitir o leilão. •

. An., 1.9.. O~ bens imúvci:. d:l Ailmini~tr.lÇ!io Pública. cuja ;'iijui:iç:iG t.JjJ i1.:riv;;Jü de
pn:oC~jJllientLo~ jU(IICI31:: ou ,k daç:iü em p.Jg:LfliCr,lü, pü.:lcrnú ser aliena.1ü: por 310:. da aUloriJad"
c:omp.:tcnte. ubservadas ~ seguir.te, regras:

I • avaliação:. do, ben~ alienj\'ci~;

u . comprüv~5ú da necl.'.S5idâd.:: ou utili,h.:k d:l a1i,:n3o;Ao;

m-ad(JÇiú do pr(oCedimenlü ücital6rio.

CAPtruLou
DA LICITAÇÃO

SEÇÃO I
DAS MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA

Ar\. 20, /li! üdtaç-l'Je!; !ICfIü efet~ no 1",~&1 onde ~ situar a rep:utíç:io
intere:sada, salve. púr m(oliv.:> de interes!e pót.lico, devidamente jU"'lifICI<10.

. ~jü 6ni.:u. O dispústü oesle artigü nlü im(l(;dir~ a hBbililaoj"aü de interess.1düs
IeSldenleE. 00 !tdiados em outroS locais.

.. .. .. .. .. .. ~ ..

An. 21. Os lvisos .:onlendu os resumos lIos editais das C(\n.;u~nciat. e tomailas de
preç{j~. ernron realizadas 00 local da repartiçlo intel\'sssd:i. deverlu ser pubh,·adüs com
M1leCt'4enda. durante 3 (uts) dias COfl.5tCUtivos, obriglllóri~" c.:,r.teOlI")rane3mente:

I • 00 DWiü orlda! da Unilo, qlllDdo ae b1ltar de licita.;:lú feita por órglü da
Adllli:lislra.,;lü Pút:.li,:a Federal ou de. Distrilo Frderal e. linda., qlllJldc, se b1lur de üb~, .:ompr.!5
e ser.-iços fil\lJlo..;ados parcial ou lOtI1mente C\1III mllrSú~· ft'derai~ ou garanlid~ por insúlui~~5

federais;

u . li(; DiMio or.ciill do EsIAOO oode roerá realizaJa li cka ou servi...). qU3f.d) se
tratar de lici~1u de Clrllos da Administr..çlo EstadUllI ou Municipal;

DI - em pelo menor um jom:ll diirio de gr.iJ1dc circula;lü nu Escidc ou, se houver,
110 t.fJnicfpiu oodc ser' re3liz.ada a 001'2 ou serviçü. podendü lin.:la a __'uJministraç:iü. para l!JT.bo)5

os = os, C'OIÚonne o vuhú da concorr!ncia. utiliur-se de outr.)!. mei.x de Ji\'ulg:.ç.lG rJ3l'll ampliJr
I ft2 de competi~o,

§ I- O aviso publiclKlú conlerj li in.:li~lü do:> k.,;:a1 em que os inte=,j,js r.ooer.io
ler e übter (. IeAlü integral do editaJ e toda:; as irofOl1D&\,I'.e~ sobre li lio.-illÇão.

§ ':::' O pr,.;:.:, mínimü aI.: o recebimenlCo da,<". proP')Sl:l! ou .1:. realização d,;. evenro

I . 30 (trinta) dias para a ooncorren..;a;

fi - 45 (quarenta e dn.::ü) dia.s para (t eoilcur!'l:l;

DI • 15 (quinll:) di~ piIl:<I a tom:ida de pre..ü~ ou leilão;

IV . 45 (QlWeDta e cinco) dias r.ara & liciU-;âü dü tipo ·melhor té.::nka" ou ·té.:nka
e pl'C\o·, 00 quando ocontnlü a ~r o:clebr.ldo ,;Olltemplar a modalidlíde de empreil:ld:l integrsJ;

V • 5 (cinco) dias úlci'. para ü convile.

§ 3" Os proOZOf> C<ilAbclC\."idos 00 paJigrafú Imerior serão conlJdü~ a partir da
primeira publica.llü de. e'diw resumidú ou d:i ellpedi.;iú do convite, 00 IindJ dJ efetiva
dispoilibilidade do editaJ 00 do convite c respe'ctivus ane,,.,,,, prevalecendo a dal:l quc o..."Orrer m:li~

lIrCk.

§ ... Qua4uer m~odirl\:a\:~,)nu edital euge divulf".ll;1o pel;; me~J forma que se do:u
o tulú origilUl. reabri.nt:ko-se o praz(l inicialmente eslJbelcddc.. ellcetc. qUllMO.
iDq&>tiúlllveboentc. aaJ~ nIu afetar I formulaçlo das J'I'OflOSlIlS.



. An ~3 A::. rr',lI1aIi ..1Jo:ké d~ Iidll~ã,) iJ llu~ ~; rcierem O:. incic'" I li II1 do artigo
antenc.r ser:io "';I~rmlr,iJd.l.; em run~~o doe segulOICi,; hmll~é. tenlli) em \'i~Ul o vJlo)1 estimado da
conlr2lllçi\o:

I . par:J obra:; c serviço~ de en~er.h:lria:

a) c.)nvile .~ eIS /OO.(Mj() (IÔO.OO (cem roi/h;:...::: .:L:: cruzeiros);

b) I(.mad~ de pn.:çü~ . ar.! Cr$ I.OfJú.Ú(oO.OCoO.OO (t.um lJilMü & cru:o..:iros);

1:) o;:(on.:orri!nci" . ~i.mJ dr.: CIS IOOO.l))110(lü.OO (llUm bilh!io J~ cru;:ciros);

n . par~ compras c serviço:: n:;o referidüs no inciso JJIleriúr:

a) I:onvite . ali: CIS ::!5.(M)ü.OC'Ú.OO (vinle e cinco milhiX: d.; cruzeiros);

1>; tomaJa de pre.;ü, . ali! Cr$ -lw.OUü.OOO.OO (quatr.xentü; milhÕo~, de cru::eiros);

cl con':úm:nciJ . acima dc CIS 4WüOOOfJúOO (qootrO';entoé milt.(,p..,!; de cru::.eiros).

~ 1° P:if3 o~ Municlpioc.. t>em C'imo pJr3 ír: órj;~lx c cnú.1::.(\~s .. (;\CE suoordinadoCi.
aplicml'se os seguinte[ limile: em rel..ç~o aüi valúre:. indk".:los no "c::.pu'" deste &rtigü e nos
inciscs I c n do 1ft. 2~ desllllri:

I . 25'l (.... inte e çin.::o r.,:,r cenl,) .-Io~ valüres indi,:a!.l.-.c. quar.do ;;, JNPul;]ç~o do
munidpic, oAo e'r..~(b a 20.000 (vinte mil) habiL:lflL:s;

n . 50'\ (cinq~nll por cento) di); valores indic.a,jüs. q\lar.d.:. a pupul3\:!lu do
muraiclpiO!lê situar emIT! ::!O.OOI (vinil; mil ~ um) c J(M).OOO (.:.:m mil) hahiL:lflles;

In - 75'l (selCnUi e cinc.) \Xlr C':fllC,) d.);: ....alür.:::; indicr,,.105. quando ~ popul:l.;ãú do
municlpio 5e ~iluar .:ntre JOo),O(lJ (~rn mil e um) e ~ÚÜÜOO (i)uinh.:nlo)~ mil) h::abiL:lflle~;

IV· IOO<t (c.:m por c.:nlo) dor v;,I.:ort:: in.:li·:3do::. qUJIld0 a porJubç!lo.:lu municlpio
exceder;; 500000 lquin~nt~:mil) hat.ill1lIC5.

§ ::?" ParJ o:: fill!, do:. parâgrJlü :Jnterior. ao1oWI'sc,.J I:omo parárro~tro ú núm'~f0 .:Ic
habitr.nte:; em ca.1" municfpio) segundo:. iJ~ daJos Je, Instituto BI';c;ileiro d~ Gc,)grafi:! e Esulísúc" .
IBGE

t 3° A c.)r'Cürr~fJcia é ,:, moJali.1:Ide de Iiciuo;ã,. c3blvcl. qu:Uq'.J<::r que ~ja (o v:uor
de 50::1 ohjclc.. na c,)mpra o)u a1ien:-.ç5iJ de ~flL imúvei~. n;:c; cullCt[~"::: Jt Jireilo reJI de u;:o. bo~m

.-omo n:!!: Iicil1çc"~~ inlcf1iaL'ior.:lis. admitida. JlC51C úlliníü C3.SÜ. a ,o;'lfIad" do: preç.),.. de::.:L: que o
ór~~, ou entidad.: disr.:,nha de CiJíI;c;l!o inlCm::aciünal ok fome.::e(\orc~ e scj:lJTl ob:;er\'ado~ ú~

limite> deste artigo.

§ ~. Nos C;&)s em que CoJu!J.~r conviL:. RAdminió.lri1Ç:\ü IJOdtr:1 uúliZ;lf a IOmada de
preços e. em qualquer (;:L;.J. li coocorreo...i3.

§ ~ É vedJo1;J a UtililllÇ~O dJ modaJiil.lde "<'l'lIVilC" ou "lúm"dJ de pr~o~".
conforme (. CiS('. par.. parcelas de urna me.sm~ 00.. úU servi"o. ou ainJa para obra::; õU scf\·i.,.x da
mesrr.ú I13tureza qu< (lói:.sJm 5er re!liz:lo1lY. simult~J ou suceo;sivamente. sempre que (o somJlúrio
de seus vaJ.:ores caraclCrilllr (. casu de "'.:lmada de prt"Ços" (oU "cor.corr~nciJ". respccúv;;,m~nte. nuó
termos de!:1f anigo. ellcctü p.1r.I &5 parcelas do? I13tureZ3 l.'.specffica que V')~ ser ellcculli.l:l': por
pe:;so:u: ou empre.Sdi: de es~o:i.ilid3J..: diver.;a d30:)uelâ do CllCi:ulür da obr;; ou ser,iço.

Art. 24. É di~pen:;jvcl a Iicit:lç-lo:

I . par3 (.bra: c 5Crvi.;~ de engenharia de v.il.lr até 5% (o:in~1) por 'entlo) do limite
previ~lü na a1fne:l "li". dó incis.) I de. artigo) anleriúr. Jcsde que nJCo se rcfi1"ml a parcel~ de uma
mesrr J obra 0\1 servi.;;:; ,'u ainda de obf3ii e 5Crviç.)~ d:i mesm" n3turez.:l lju~ po=, s.:r re.l.1iz:idos
simulânea ou suce".;i ....;;,mcnte;

11 - para outro:; serviçús e compr,l.~ ~ \·ak.r.té 5'1> (cinco por centO) do limite
previno 113 aUnea ".". do ilk.iso 11 do artigo &nlerior. e pari l1icna.;~. OOS caso~ pre\"isti)S ncsUl
Lei. desde que 010 SI: reftram a JlMCCIaí; de um me.é.fllü 2rviçO. çompra ou !Iier.a.;Ao d~ maior
vuho qoc possa ser re.aIizada de orna s6 vez;

IV . no~ ca.".)~ de emert;~licia ,)U de calamidade públic., quando car3cterizada
ur~tn :ia .-I.: 3t.::'ldiment(. de siIU~;~0 'lu,; po::..-.:; .:.:asiünar plcjui:!o i)U c"mprümelo~r a sc"unn.;:a de
pcser,'!.':. oJbra::. servi;;ÕJ~. equir':lJTIenlo~. e outro:; ben~. públicos iJU p:JJ1iculares. e somr;~te para os .
bo~n~ ~,ece~~i·)s 30 aler,jin,,~flIúda silu:JÇ~t) emergencial ou l:alamilü.:;:J e par;! a:: parcclU!: J..: (Ibf.l.~

c SCJ\ :.;o~ qlJo~ fJ05-:.:11T1 roer cOlduf.m no pr~ü mixiOlo de J80 (cer,1i) c Oitenll) dia: cOllrecutiV(ls e
ininrr.llIpto:o~. colll:l,j(.~ dJ úo:,)m:n.:ia d.l emcrgi?ncia ('U calamidJde. veJJda a prorrúga.;:~ü dos
respc,·ti ....os contratos;

9
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v - qu:mdo n50 acudirem inte~5.1do~ 1 li.:ila~~o Mlteriur e e·st:I. justili,;;adamenlC.
não pJ.Jer sa repetid:J sem prejulw par:l a Adminisl.ràÇão. manti.:las. neste caso. ICo<!3S as condiçllcs
proe~mbelocidas;

VI . qu:mdo :l Uni5ü tiver que intervir Ilú d,l/f,lni(. eçooômico para regul:lr preios
ou normali!1lf o aba.~ledmento;

VII - quando as propoSlJS Ipresenlat13s consignarem preçu~ manifestamente
superio= ao~ praticado:; no mercado:- nadooaJ. ou forem incompal1veis cum os lillll.:lOS pelos
órgão, ofid:lis competentes. caso~ em que. ob~'fV&1o o p3r;1grafü 6ni;;o de· In. 48 desta Lei e.
persistin.:lü I sitU3o;10. será Idmitid:.l I aJjudica.;ão direl.1 dos bcn~ (·u serviço~. por valor não
super;úr ac. constante d;:, regi:>tro de preços. ou dos serviços;

vm . quando a opera~1io envolver cxclu.c:ivamente PCSSU3S jurfdicas de direito
público interno. exceto se houver emprcS3S privlid:u. ou de e.;.)Ilomia mist:l que VC'ss:uTl prestar ou
rOl1lC<~r os mcsml'S benro ou serviços, hipótese em que rJCar~ú sujcilJS à Ib~ão;

:x . quanclo h.)uWI po~sibiJid:Jde de compromet.irnenw d:I scgur:lJJo;a nacional, lIõS
C8.'õOC estabcle.;ido~ em de,-rctü do Prcsi.1enlc da República, ouvido o Conselho de Dere5.1
Nacional;

x - para a compra ou lüca.;lIo de im~vcl dl'stilllik. 10 ~içü )II1blico, cujas
~'CSSid:uk.~ de insta.!.lç:lo e JocaJi~lio.) coodicionem I sua cscolh:l. desde que o pn'y:' seja
compalfvcl com o valor tIi: mercaoo, segundo IvaJia.;~:. prévia;

XI . na conlJ'2taç~o de remanesc"nlC de obra.. servj,,"C' ou f~imento, em
cCoOsqUêr..:ia de rescisâe. cont.ratUJI. lk'sdc que ltendid:i 3 ordem de c1:1S~irk.'.aÇ:Io da licita.;:lo
IJlteri'Jr c aceitas as mesmas condi..~oes oren:..:i.:las llelo licitante ven..--edor. inclusive quantü 10

preo;o. devidamente c..~rrigido;

XII • na.-; compras eventu:l.i~ d.: ,r:n~reoS alimenlf.:iüs peredveis. em centro de
abastedm,~nto ou similar. JU1il3~ diretamente com base no prt"Ço do dia;

XIII .. l1J COnlral;)"~o & jn:;tilui..:;ü na.:iomJ !l:m fins 'II'"T3tivo:;. incumbida
rcgim~nl.Jl (,U e;;talutJTÍ:;mentc da pesquisa. dü ellsinü (.u dó desenv.-.lvimcntoJ in~Iitudon:J1,

cicntf~co ülJ ICcnülúgico. desJe quo; li preten!:3 Contr:\tad3 delCnha inqu"!'-li'Jnj...el ~pUl3Ç!') ~tico· .
profifsiunal;

XIV . p3!:i I aqlJi~i.;:;o do:: bo~m 00 So'rVi,;o~ (loJ! inlCrmédiü .:I<:: or~anizaç~o

inlCrn:Kion:J1. desd<é que ú Bra:;il seja membro o: n,x. tenr,·:.s &:: acordo e~ctlk(l. quando a~
cc.ndiçf.e~ ofertat.l::ê, forem m:milesta.:lamellle vant:lj.)!'.a.': para (I P(-1-~r Público;

XV . p:lfa I llquisiç:lo ou rcsuurar,do de obr;v. de arte e otJj.::t.-.~ hiSl~riCO)~. de
auten ;cidaoc cC:l1ifkaJ3. d-::f.(k (jtIC compJlívtié ou inCrCnl(;~: :.:. finJlid3'J.::~ Je. {'rg~.-. ou entidaj,~ .

..........................................................................

SEÇÃO IV
DO PRC-::'EDIMENTO E JULGAMENTO

.. . An..38. O prOl:,;;,jim"r;\O da IiriLaÇ~() ser;1 iniciJdu com a at,:l1l1ra Jc prc"';ec.~"

Idnlll.lstriitlvo. o1.:vIJarr.c::nlC:: aUfu:J.:Io. protocolado e numc::ra.jü. conh:r,do a alllnnuçfiu r';~p':O:-liva.

I indics.;lIú suci...t~ de seu objdú C dú recurso próprio parll a d.:~f..~. e a" qual ser[,p juntldu:.
opun;>namenle: .

I· ediul ou con,·ir.:: e re~pccli\o~ Jn~xü:. quando lor o caso;

11 . comprovante d~!. put.IiC31;Uo?'. dú e.:ljla) re~umido). n:; rúrmJ .:lo :ut :! I do:sL:.i U:~i.

ou da entrega dü convite;

UI . Jlü d.: Je:;ignao;:Io da comi~~o de Iicita.;ão. do leil.>::iro Jdmirâ:tr3Ii'·ú ou
oficia\ ou do responsá...,;;I pcl.:. convite;

IV . o.;ginal d:i$ prupü~I:I:: c d.)': düCumento~ que a.;; instruIrem;

V . :11:1'.•• rcl3lúrio: e delit.~r.1çUo?~ ib Comh~o Julgadora;

VI . pareceres lécni,:ür. ou jurlo:lico~ emitido, So:.brc a IiciLaç:iú. di~r":ns.J ou
im:1;i~ibi1idade;

VIII . recurso~ eveftluJ.1menlZ apr,~:;enl~düé pelo~ licit:lfllC~ e rccp-:cti\l:L~

manií ::Sl.lÇi:oê& e dc::cisõcs;



l.?' - de~f'a(hü d" anul3çãü ou de rcvog3~ão JJ Ikil:J.;ão. qu:lJltlo for o "aso,
fur..:hmentaJõ (m:unSI.1ll.::i:lJarr,enlé;

x -lermo de contrJIO ou in~trumcr,w qu;\·a1ente. c(.nforme o caso;

XI . outro~ cilmpr;;vM,I,,", d: publicaçôcs;

XII· demJir Joculfitnloe; r(;1Jlivo~ ;\ li(il.JÇ~o.

P,!,,~grJfo único As mir.ull!: dõs tdjtai~ de licil;,ção. bem cõmu ~ dm contr~:05
iK"oJrah::. c~:Ohví:nlü~ ou ajll,;tl.::. tI.:\'cm So;r pr';Vi>ill\Cllte e:uminad;,,' c apTü";;,j",: p;;l(, 6rg1ic, d~
a:;scr~ :lnJ JUlidlCJ LlJ urtlLlJd" lt;~r....)n::,JveJ pel~ IiCH;jç~o.

An. 46. Os tipos de li.:iIa~llõ "melhor Ii'.:nica" ou "lknic.a e pre.;õ" ser.1o ulili::.a.:los
ellclusívamente para !eNiÇOS de IIIturez;; predoolinantemente inteleclual. em especial na
ebibo:-açlo de projelOS. cik-ulos. flSt::rdizao,'.Io. supel'\'islo e gerenciamento e de engenharia
C'OIISUluVI em gt.ral. e. em particular. piI'lll elabol'll,'1u de estudos lknicu:; prcliminW"~e projetos
bAsicúS e ex~utivos.

§ I- Nas hci~.s dó tipo:. "melhor Iknkil" !ef' lOOlaoo o seguin'" procedimenlo
claramente explicitado 11(. instrumento COIlVOI.'líOOO. o qual flUfá (o preço m:himo que a
Administ.raçlo se propOc a pagsr:

I . serlo IbeTlIy. os envclop.;.s conteBdo as prOJ'O&taS tecnicas exclusivamcnt.: dos
licitlir.tes preV14mente qualificldos e feita entllo I IVlliaçlo e c:lassir"açAel desta.<. propüs\x; de
.:onl:J com os critérios pcrtiuCRlcs e 1l1eQ1I3.Jus leI objeto li..itAd.;. definidos com c1J1cz:l c
objetividade Ilú instrUmento convoo;;atl.ri.:> e que considerem a ClfJII<:itaçao e a expeliéncia do
proponente. I Qualidade ~!liCil da pr(t~ta, compr~ndenJü metú\l~logia. orpr.i~Jo,

1l:COO1<ip85 e recursos mllrO::tlS I serem utili1.ldos DOS traMlhO!>. r a quallficaç~o oJal; eqUipeS
t6:nicas a SL'f'CIll mobilizadas rJllr~ • SIU exe..-uç~;

D . uma vez' c1a&sifi.:at1il!" as propostas 1&'nÍC'"..s. pnxrder-se-lÍ to aknllI"J da!;
propo~lAS de preço do~ licitante,s q~ tenham lti0t?oo I vaJoriz.aç~c. mmirna eSlabeleci.:b no
illsUumenb:; coovüClltóriõ e • oegocla.;lo das coolbçGes propü~. com 11 pnopünenlf: meUlor
c:Iassificada. com Mse DOS Ol'çamcntús dct3lh!dos Iptescntados e resptctivõ~ preços unil.úiQs e
tende. come. refcren..ill o limite repre.senlldo pela propeos.tA de menOf ~ço entre os liciUn"'s que
obtiveram a vaJorizaçllõ DÚnima;

m - DO c:asõ de impasse na negocia;;.lõ anterior. procedi/nento idénlico lieriÍ
Idobdu, &Ik"Cssívamentc. com os demais prol'ü~ntes. p:1.. ordem do: c1~ifi~lü. aIé 11
coose..-uçlo de ~(o para a roI1trataÇlo;

IV . as propostas de prrços sc*. deY(llvidas intao:tA.S 105 !i..itanlC& que n:io forem
prelimilUll1TlClll.e habilitados 011 que nIlo obth't'rern a vaJorizaçlc. mfnima r-~tabele(id8 pJ13 a
JIf'OP05ta ltaúca.

§ :!" Nas licita.;úeS do tipo "1Ifcmca e jR>;e." se~ adülaJü. adicionalmente lO in..iso I
do r.arágrafo anterior. o aeguinte procedimento clmm..'IIte explidlaJo no instrumCfllo
c:ooveoCalório:

I - St:li feita I 1"'l1ia;;5.; e a vJlüriz:l'~' da!; pro~ de rre~(o~, de a.;ordo com
c:rilérios objetivos preeslIbela."idob RI) in>trumentú convtLAlório;

D - a c1lS&ificlIÇllo dos proponentes far-sc-' dc acor.1c· cC'm 11 méJi:s pool1cr;;Ja das
qJoriuçtles das proroSl!lS l6.-niclS e de ~o. de acoc.:lo COOI os peso)~ ptttstAbclcddolS no
blltrumento .:.onvocatório.

t 3° E~(epci(\nlllment.:. us Uplls de IicilaÇllü ~vistõS neste llnÍgo p'&~o ser
adola.1os. por IUlUriuÇ!lo express.:l e mediante justific~liv8 cir.:ufj~~c:ia.:lJ da maio! autoriLl1~" d3
Admillistnlo.'!O promNora cooSlftntc do ato convOClltÓno. para f(orlltclmento & ~n~ e execuç;io ti.:
obr3.: ou prc.s1ll~1l0 de servi~o)~ de &JallJe wlto majoritariamenl~ depert,kntc~ de ICCnologiJ
nitida:nent.: l;úfiSli.:a.:lJ c de domfni.:> restrilü. Ite~laJo Joor IIUt·)ridJde~ lfcfjj.;i1~ de recünh".:iJ:J
qualifi':lIçllo. nus CílSüS em Que. li 9b~l~ rre"'ndido admitir .SõIUÇLoe~ rdte':"?tiva:. e Var!;;ÇL"~ de
eJ~l!;!o, com repercussões S1gmficlllvas sot>re sua Quah\lao:Je. prüdu\lvIJade. ren\llmer,lo c
clurabJid~de COf}Crelam~nte men~ur.h'Cis. e esla::. puderem ser adlolaJ:J! 11 li\'T': cscúlh3 c:J05
licit2rléS. nA .:onforrriidao:Je OOS crilériús objetivamente fixad·x no al'::- conve.::;;IJrio.

.. .. .. .. '" ;. ...

An. SI. A hal:oiliu~!o preliminar. 11 i~-riÇ!õ em regis~o CIIJ3:itral. a sua ;;\ltra..~o
ou cillo::elamenlõ. c a:; prllp'::-~U:; ser:!(. prüCcs..;a\!a:: e Julgada:. por.comlS55ü pe~anen'" (lU ~Spe';lal

.de. n:. mfnimo. 3 (tr!:;) membll':;, scnJo' pel.) meno,.. ~ (\Iõl~) dcl.~[ sel'\·.IJorc~ 9~hfic;sJú:>
pencn.;entes lOS quadr(o~ r-:mlancRlcs dm úrg:105 da AdmlmsJrao;ao re.';pon,;1vcl~ pela h'IUlÇ~O.
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. . §. 1° No c~ de cúnviL:. ~ ü?mi:;.::.5ú de liduç~o, tx.:i,p.;-iünalmenL:. nJ!: pequen:J.:i
umd.::.,:Ie:.; adlTllmslrauv3! ~ em fac.: .:b CXlgUIJ;lJe Je pe:>so;;! dL-ponfvel. poderá ser sut.stitufilJ ror
sen'lúúr fonn::tlment~ .:Ie~Ii:\ro;jdü pela aUlünJaik compclente.

~ ~ Ao Comis:-:.'Jü P,}T:; julj)JJ1lenlü dós pc.1idos de ill;;.~ri.;:;o em regi~!rú c::.dJ!:lJ':ll.
su::. ::!!,;raç50 ·}U cano.:e1amentü. ~r~ integrad:; por profiE;;ion~: Icg::.lment,; h[Jt:.iljla.:!o~ 00 c:;so d~
obra::. serviço)~ (oU aqui~iç;jo di: cquipJ1l1enlo5.

~ ~o O:. membrúê .Ir Cümi::st:.;;; ~ I!,iuç:i.j reépood.:rãü s.JlidariJJ1ltnte por
lodü~ ;)5 alú;; pl'3l1caJ.jê p-:la Cúml5S:Jü. S31vo se POSI';:;ü mdlVldu:i1 divergenlt estiver .1c\'idJ1l1enl~

funda:nent:i,b e rebJ'Í:iu'ad:l em al;i laHiilJa n" reunião em que tiver sido lomJd:l :I d,;oci:;ão.

~ 4° A illvcsliJur::. Jo~ membros d::..:; ComiS[.•~oeê permaJl,;nle~ não e-c·;derj:i I (um)
ar,.:., v.:d:.da a rec'ónduçãú Ja IOlãlidaJe 01: ~u:; membr((; f'Jr.l a m~;;m::. comi:;;;ão no r.~rf(,do
subseqtierote.

. (; 5° Nú c;;:;o do; cor.:Uf""':'. (. julgJJ1lelilo ~r.í fcilo) f,,)r um::. coníiê:;áo esp.?Ci31
tnlegndJ por f.es;;'J:J.é de n:puução ili\;:;Jj c rccünhe,j':!o cooh,;o:imenlo d:: mJl';ri: em e'[ame.
servk ores pút.lico,~ ou não.

.. ... ... .. ... ... .. ... ... ... ... .. ... ... .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

CAPÍTULo IV
['A~ ~:\1lÇóE::; Am.m,'lSTRAllVA$ E DA TIJTEL:\ JUDICIAL

SEÇÃOD
DAS SANÇóES ADMINISTRATIVAS

Art 86, O lllJM(. injustificadc. oa eXC'ClIÇfto dü cootntlü sujeitar6 o c.)fltratado ~

mulu dt 1'00)[<1. n" fornu prevista no instrumento ronvocalMo (lU nu contrato.

~ 1° A mull3 a que Ilude este litigo nlo impede que a Adrnini.'.IJ3Çlü resdndJ
unilat=ralrnente (I eúnlJ'31ü e aplique li!: ootra~ ~líes previ51as nesta lei.

§ ~ A mull3., aplicaJs apo..'>s re~ular processo) admi:\iSlrativo. será de.so:oollllta da
garanja do re5pf·~tivü conU'31.1d.j.

§ :r Se " mui!:! for d: vllo)]' superior ao valor ds garantia prestads.. all!m da pmla
deSt:i. responder':; (o COf,IT:lW.:!ij pela sua diferefi\:a. I qual ~ desconlllm. dos pagsmenlr.>G
ev~ntnlmenl~ devidüê fI';b AdminiSlT";!ü ou ainda. qu:mJo für o "4S(•• cot>rad" juJici:llmenle.

Art. 87. Pel~ inexecllÇlo total ou parcial do contraIo a Adrninistra;;!lo poderá.
~:ifJn:id:l a previ~ defc-Sa, aplicar 3(0 'OIItratado as sepintes ~lte~:

I - advertência;

U - mull:1. 113 forma pre\isla O(j instrumenlú convocllório ou no contraIo;

UI - SU!:po:;ns.'loJ tempo)rVia de plIrtici~1oem licira..~ e impe-dimento de contralAr

com : Adminirlr;}o;~(,. r-)r prazü n30 superior a ::! (doi:;) anos;

IV . 1k·:laraç3ü de inid~ida.:l: p.1l'k licitar ou contr:lUJ' ':oln a Adminisr:ra.;lio
Pútlio en'luanló perdurarem I)f, moti\·c~ delerminanler. da puni;lü ou até que seja promo\ida a
re:lbil;l.lo;~.j perante:; pr(.pris aUlorida<io: qUi: aplicoo a pen:1lid;;,1õ;. q~ ~r;1 cun-:edid3 sempre que
o conlr.iuJ.:. res.r.:lJ".:ir a AJministD;lü r,los prejufzr.-s R':SU11.1flle~ e llP.~'! J~cürri.:ll) o prazo da
s:mo;5.J aplica.:!;; .:om ba.;..; no:. in.:ioo anlenor.

~ I" s,:; B mul13 Ilplica.:!s fOI superi,)r aü valor da ganntia rrestada. ~m da perda
de~b, re:;po)n~r;l ü wnlJaU(Jo pei::t SUJ difere~a. que ser.! des.:onL'iob do~ pagamenlo:.
evcnl JaJ01cnle deviJo~ foel~ A.:IminislTil\50 ou ccol>ndI judicialmente.

C~ k: san~L~ê p7'e\is\3;; n,~, in.:ioos I. UI e IV~ ll1ieo poderllü ser aplicadas
juol3r.lente c(·m a .:lo illcir.c. n, (a.:ullll.:!J a defe&a prtvia do intere!'iSad.). no ~.';f'tctiV(\ prü(esso. no
prazo de 5 (cir..::ü) .:lias óteis.

§ )0 A ~~(. esl.lbele.:ida no in,;isü IV deste Il1igo l! d: cümpe~ndae\clusivJ do
Mini;'!ro t:k E.sudú, do Se':TCL1ri.:. Estadual ou Municip;;.!. conforme o casõ. facultada I dcf",S3 do
inteft::::.:ldo no rc~pecti\'o processo. no prazo de 10 (de;:) di:!:: da lberturll de vist::.. rcoJendC' I
re;jtili13o;~o :,~r requtliJJ 3pú;, 2 (Jói~) ano~ de sua aplicaç~o.
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CAPfnJLov
DOS RECl/f:SOS ADMOOSTRATlVOS

An. 109. D.:.~ ator, o1J Adrrlinistr.l~·5ü ~.:.)m:"te~ da·aphca.;:lo .:f.;~1.J LeI CJocm:

I - recUrs,}o no pr:uü de 5 (cin.::ü) dia:; úlei~ & .:.ontar da intim:l';;>ü do ato ou c:1:l
lavr:ltilra da ata. nóS caso~ J.;:

a) t.abiliução ou ifJabilila.;:lo .:lo Ikil.JfJte;

b) julgJJllcnlü das prop.:Gl.J5;

c) anul~:loou revoliaç~ü~ Ii.::i~~o;

d) indefcrimelllü do) ~dido de inSL'riç:lc. em re1'i5lru cadx;tr.ll. su~ alteraçâo ou
cancelamento;

e) rescisliú du CUntnll.:.. 11 qlC: se refere ú inciSo) I do ar!. n de!Ja Lei;

f) aplicaç~'-Jda..; r~1I:!!. iIe ad"ertêro.:ia, ~usp.::n:;,j(l tefl1pi)r;iria ou de mull.J;

D - repre5Cntaç~lü. no pr<1l,) & 5 (cinco) di~ úleir (1:1 intímaç:io d.::! ik-cir;jo
rclaci Jnada com (o L.bjo~1O d:l Ikila"áo L'U dü conlralO. tk que n:lu c.iÍba recur!.u hicr;1rquico:

m - pedido .k re,:únsid;::n.;iiu. d·: iJe.:i~u 01: MillirlJ'~ de E~bdo. úu $.xrcLirio
EsuC!uJl ou Municipal. ('onfonD" o ca~:.. na hip'vte~ do:. t ~. do art. 87 derla Lei. n.:. prllú de 10
(dez) jias 6leis d. intim3.;áu d;:. aIo.

~ 1° A intinnçãú dü~ aIo: rcferidu: Dú ir..:-iSll J. a){n';J!: "a". "1;". "c" ê "e. Jc:;te
anigo. e:\duídú:- oc rclalivo~ a IUI\-ertên..-;3 e mullll de mor.... i! Oü ir,.:i~o m. ser" feita mediante
publiraç!iu na ÍJT.prcns:l ofici;;], salv.:> para ú~ casc.;; JlfeviSlOC na:: alln,;J.!: "a" e "b", se presente!: 05
pref'ü~IO" dos Ii.:ilanteê no alo) en", Que foi .dOli.:b & de..-;'>5o, quando f'úJ':r;i f.~r {cil.:! por
comuni.:aç.9ú direta aü~ inlcre~do~e la\l"..013 em ita.

§ ~ O recurso rre\'iw-o na.:; llIlnea:; "a" e "I;" o1,j in.:i:;;:, I oltéle úTligü Ii:~ efeito
su~pe:1sivo. poder,iI.j a autúridd.Je corro~t.enlê. molivailJJllcnte c pre.scnte~ raz(,<:s de intere=
r,6blbj. atribuir:lO) rc:curSú interr-j,<;\u cfic....ia suspelí~iv3ao•. Jemais recurSú~.

~ JO IntelJ")51ü. ú recur:.ú scr~ comuni':;Bd,j &.15 derrd5·liçjl3Jlle~. qoc ro(od-~rJo

impugnA-lo nu prazü de 5 (cincú) dias úteis.

§ 4° O recurSo) ser~ dirigido à auIL.riJad<; su~rio)r. por intcrni,!,jio Ja qUi! pralicou o
alo rt~onidü, a quJl I!..:oJerá re':ünsiderar sua de.:i~ü. nl' /'fazú de 5 (;;-ir'~L') djJ..': Í1tei5. ou. ne=
mesmo pra!,). fazê-lo subir, de\'idamente infurmaJ,j, devêndv. llo?<;lc CflX. á &.:is:lo ser proferida
dentro di) prãZCo 01:: 5 (cinco) di:l." úleiL 'un13du do rec.:bimCnl0 do /'í...:ur:;c.. sa:.b J:P;r.J. d2
re.spüllsabilidiide.

~ 5" Nenhum prit1ü de recurso ro;.f'ri!~nl~ç~oúlJ r-.:JiJú .:10: rec.)rôderaçio se inicia
(oU "Corre sem q",~ ú':: aulo: dú rr.:x-ec..;o e5~jJJll com vi~ fr..n..:Ju,;ada 30 inlC,.e:;r~do.

CAPfruLO VI
DISPOSIÇÔES FlNAJS E llI.PlISITÓRIAS

................................................................................................. e.e e .•

An. II J. O l'(.nu....1c 0;,,0· .1c_.p-::.:...: ~~G(lm:nte~. do: l:omriJJ. (' denla;é iil~.lJ'Um.:;]I; .. ',
regid'~. por c~t;J L.; i f,('l~ f"ill. (";10 Trit.un~1 dt .COnl.:l!'~ comr~"lenL.r.~ fOfiõl2 tio .lcri~lj';~o

p.:!rtir.~nlC. fic:md" ué 6rj;;;'z in\<'::re=d,,~. da Admlm~tnçW resr"·fI,~"el~.. r';'!J &n,,)ra·l1ol,ç.~ll.do
legah js.x e recub.rida,j" ila ~5~':' c ne.:uç;;ü. flu5 ICrnK,:' ilJ CnnC1JlUlç;;,. c xm pr'JuliO do
&i5~rr_a do:: controle interno nda previsto

............. 4 ..

Parágrafo:; lini;;r.. O Pc>der E:o.:ecutivo Federal eanl publicar 00 Di6rio OfICiaI da
Uni:lo (I!; OOV(.~ valores oficialmente vigen~.s por ocui!ü de ('...ia evenlo citado ne. "ClIpul" deste
lI1ig('. despreUlrldJ-sc lL': f~C"'-S inferiores e Cr$ 1.000.00 OlUm mil cruzeiros).
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